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JUSTIFICAVA AO PROJETO DE LEI NO 016/2024

Senhor Presidente e demais Edis,

O Poder Executivo vem apresentar a esta Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei no
01612024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias paru a elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2025, conforme o disposto no § 20 do art. 165, da
Constituição Federal.

O Projeto de Lei em pauta objetiva orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual,
atendendo a todos os requisitos legais previstos no § 20 do art. 165, da Constituição
Federal e na Lei Complementar no. 10112000, compreendendo:

o As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
o Orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
o Disposiçôes sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
o Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
o Equilíbrio entre receitas e despesas;
o Critérios e formas de limitação de empenho;
o Normas relativas ao controte de custos e a avaliação dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos;
o Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e
privadas;
o Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes
da federação;
o Parâmetros paÍa a elaboração da programação financeira e do cronograma mensa! de
desembolso;
o Definição de critérios para início de novos projetos;
o Definição das despesas consideradas irrelevantes;
o As disposiçÕes gerais.

Os dispositivos constantes no presente projeto de lei são de extrema importância para
que a elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2025 contenha as
bases necessárias para que o Governo Municipal alcance os seus objetivos.

Em cumprimento ao disposto no art. 40 da Lei Complementar no. 10112000, integram o
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projeto de lei de diretrizes orçamentárias:
o As Metas e Prioridades;
o As [\íetas Fiscais;
o Os Riscos Fiscais.
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Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a
merecer uma acolhida favorável.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

NE
M nici

. NIRRÔ
pal

alegre/ES
3(,0-ororPr:rque Getúlio Vorgos, Ol - Centro - CIP 29-5OO-OOO -

e - irr«r i t: crdmi nistúcoo 6ao leg re.e§.gov. br I Tel-: (z A) g


